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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

QUADRIÉNIO 2017/2021 
 

Realizada em 15 de novembro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

HOMENAGEM ÀS VÍTIMAS DAS CHEIAS DE 1967 
 
“Na noite de 25 para 26 de Novembro de 1967 abateu-se 
sobre a zona de Lisboa e arredores, uma imensa tragédia. 
Odivelas e as localidades que integram a várzea de Loures 
foram particularmente martirizadas. 
 
No final do dia 25 de Novembro, a muito forte 
precipitação, ocorrida num curto espaço de tempo (em 5 
horas a precipitação registada foi 25% da precipitação 
média anual), fez aumentar exponencialmente o caudal das 
inúmeras linhas de água, determinando nas terras baixas, 
da zona de Odivelas, uma enxurrada avassaladora, que 
tudo destruiu à sua frente. 
 
Na medida em que a ação censória do regime agiu de 
forma a evitar leituras sociais da catástrofe, nunca foi 
possível, com rigor, apurar o número efetivo de vítimas 
mortais. Seguramente mais de 5 centenas de pessoas 
pereceram nesta tragédia. 
 
Naquele que atualmente é o território do concelho de 
Odivelas, os bairros nas zonas baixas, na proximidade de 
cursos de água, no Olival Basto, Póvoa de Stº Adrião, 
Urmeira, Pombais, Quinta do Silvado, foram 
particularmente afetados. O número de vítimas conhecido 
estimado é de cerca de sete dezenas. Habitações, pontes, 
estradas, rede telefónica, rede elétrica e de água, viaturas, 
animais, campos agrícolas, tudo foi arrastado por um 
imenso caudal destruidor. A destruição, o pânico e a 
desolação instalaram-se. 
 
No cenário de catástrofe instalado, os Bombeiros de 
Odivelas desempenharam um papel fundamental, de 
trabalho e dedicação inexcedível, no auxílio, socorro, 

resgaste de pessoas, transformando-se em morgue 
improvisada para acolhimento dos cadáveres recolhidos. 
 
A dimensão desta tragédia, consequência da maior 
catástrofe natural em Portugal desde o terramoto de 1755, 
permanece ainda assim com escasso reconhecimento na 
memória pública coletiva. 
 
No próximo dia 25 de Novembro decorrem 5 décadas 
sobre esta tragédia, que integra de forma marcante a 
história contemporânea do nosso Concelho. Porque a 
identidade de um concelho se constrói e se reforça através 
da evocação daqueles que são os acontecimentos mais 
marcantes da sua história. A Câmara Municipal de 
Odivelas promoverá a justa e merecida homenagem à 
memória das vítimas das cheias, e aos seus familiares, 
através da promoção de um estudo para a conceção e 
instalação de monumento público, a depositar em local de 
visibilidade pública a designar, com estatura e dignidade 
que respeite a dimensão da tragédia.” 
 
(Apresentado pelo PPD/ PSD e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 17 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 

 
 

BOMBEIROS DO CONCELHO DE ODIVELAS 
 
“Os incêndios assumiram este ano, um papel nunca antes 
visto na vida de Portugal e dos portugueses, deflagrando 
às centenas em várias partes do país, num cenário 
verdadeiramente dantesco a que todos assistimos de 
forma impotente. Mercê de uma vasta área de chamas 
descontroladas, todo o país foi assolado por este 
fenómeno sendo Odivelas apenas mais um dos concelhos 
onde os efeitos destes incêndios se fizeram sentir, seja 
pela perda de vida de munícipes seja pela perda de bens de 
suas famílias. 
 
As corporações de bombeiros de todo o país, incluindo as 
do concelho de Odivelas, tentaram, de forma heroica, 
corajosa e altruísta, auxiliar todas as populações que se 
encontravam em perigo, conseguindo fazer com que os 
números desta tragédia não assumissem contornos ainda 
mais dramáticos. Não obstante todo o empenho e 
mobilização não lhes foi possível evitar a massiva 
destruição de património florestal, que nalguns concelhos 
abrange a quase totalidade do território, nem a perda de 
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mais de uma centena de vidas humanas e de centenas de 
feridos. 
 
A atitude destas mulheres e homens, além de corajosa e 
heroica, é movida pelo altruísmo, colocando as próprias 
vidas em perigo, para desassossego das suas famílias e 
amigos, colocando o socorro e o auxílio dos outros no 
centro da sua actuação. 
 
A estas mulheres e homens, nomeadamente aos que 
integram as corporações de Bombeiros do Concelho de 
Odivelas é merecido um louvor público, por parte de 
todos, mormente desta edilidade, em reconhecimento do 
seu esforço, competência, dedicação, coragem e atitude 
abnegada. 
 
Pelo orgulho e sentido de honra que temos nos nossos 
Bombeiros, a Câmara Municipal de Odivelas aprova a 
presente moção de louvor aos bombeiros do concelho de 
Odivelas.” 
 
(Apresentado pelo PPD/PSD e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 17 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

IFBB WORLD BODY BUILDING & FITNESS CHAMPIONSHIPS 
BISTRITA/ROMÉNIA – 2017 

 
“A 11 de novembro de 2017 Rui Ferreira, conhecido por 
Ruizinho, consagrou-se Tri-Campeão do mundo na 
categoria Master Men´s Physique, mais de 45 anos, na 
IFBB (Internacional Federation of Bodybuilding and 
Fitness).  
 
O evento decorreu na cidade de Bistrita, na Roménia e 
contou com a participação dos melhores atletas do 
mundo, numa vertente de modelo de fitness culturista.  
 
A Câmara Municipal de Odivelas assinala mais uma 
importante vitória do atleta Odivelense, com mais de 20 
anos de carreira, somando vários resultados 
internacionais, onde importa destacar e enaltecer o 
esforço e dedicação para a prática desportiva de alta 
competição.  
 
É nesse sentido que o executivo municipal, expressa a sua 
satisfação e orgulho pelos resultados e títulos alcançados 

no recente Campeonato do Mundo Men’s Physique 
Masters 2017, desejando a continuação de felicidades em 
eventos desportivos futuros conduzindo Odivelas e 
Portugal além-fronteiras.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 17 de novembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 2.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 2.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 25 janeiro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 25 de janeiro de 2017) 

 
 
 

ATA DA 3.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 8 de fevereiro de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 8 de fevereiro de 2017) 

 
 
 

ATA DA 6.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 6.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 22 de março de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 22 de março de 2017) 

 
 
 

ATA DA 8.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 8.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 19 de abril de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 19 de abril de 2017) 
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ATA DA 12.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 12.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 14 de junho de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 14 de junho de 2017) 

 
 
 

ATA DA 16.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 16.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 23 de agosto de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 23 de agosto de 2017) 

 
 
 
 

ORÇAMENTO 
 

 
 

20.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 2017 
17.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (EXTRAORDINÁRIA) 

 
Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, exarado na informação n.º 
Interno/2017/12909 de 2017.11.06, a autorizar a 17.ª 
Alteração Orçamental de 2017 (Extraordinária) - 20.ª 
Modificação Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à 
informação atrás mencionada e que farão parte integrante 
da ata da presente reunião, de acordo com o proposto na 
mesma informação. 
 
“17.ª Alteração Orçamental de 2017 (Extraordinária) 
 
A 17.ª Alteração Orçamental de 2017 reveste-se de 
carácter extraordinário e reproduz a necessidade de 
reforçar os projetos relativos a “Festa de Natal”, no valor 
de 10.870,00 Euros (dez mil, oitocentos e setenta euros) e 
“Aniversário do Município”, com o valor de 30.461 Euros 
(trinta mil, quatrocentos e sessenta e um euros). 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 41.331,00€ (quarenta e um mil, trezentos e trinta e 
um euros), verificando-se um aumento das despesas 
correntes no valor de 30.461,00 Euros (trinta e um mil, 
quatrocentos e sessenta e um euros), por contrapartida de 
um decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme quadro seguinte: 
 
 

 
 
 
 

Modificação Despesa 
Quadro Síntese 

 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 
Total de Despesas Correntes 41.331,00 10.870,00 
Total de Despesas Capital 0,00 30.461,00 

Total Geral 41.331,00 41.331,00 
(un:euros)” 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

21.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 2017 
18.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (EXTRAORDINÁRIA) 

 
18.ª Alteração Orçamental de 2017, 21.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à informação 
n.º Interno/2017/12923, de 2017.11.10 e que farão parte 
integrante da ata da presente reunião, de acordo com o 
proposto na referida informação. 
 
“18.ª Alteração Orçamental Extraordinária 
 
A 18.ª Alteração Orçamental de 2017 encontra-se 
devidamente calendarizada e reproduz a necessidade de 
ajustamentos (reforços e anulações) de algumas rubricas 
dos serviços municipais, imprescindíveis ao seu normal 
funcionamento. 
 
-No Departamento Obras Municipais, Habitação e 
Transporte: 
 
O valor de 266.000,00€ (duzentos e sessenta e seis mil 
euros), referente ao projeto “Trabalhos Diversos em 
Equipamento Desportivo”; 
 
No projeto “Escolas Básicas 1.º Ciclo/Jardins de 
Infância”, o valor de 134.000,00€ (cento e trinta e quatro 
mil euros). 
 
 
-No Departamento Gestão Educativa, Juventude, Cultura 
e Ambiente: 
 
No projeto “Apetrechamento de Escolas EB1/JI”, o valor 
de 88.000,00€ (oitenta e oito mil euros); 
 
30.000,00€ (trinta mil euros), relativo ao projeto “Pavilhão 
Multiusos de Odivelas”. 
 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 598.825,00€ (quinhentos e noventa e oito mil, 
oitocentos e vinte e cinco euros), verificando-se um 
aumento das despesas correntes no valor de 88.431,51 
Euros (oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta e um euros 
e cinquenta e um cêntimos), por contrapartida de um 
decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme quadro seguinte:  
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Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 105.675,00 17.243,49 
Total de Despesas Capital 493.150,00 581.581,51 

Total Geral 598.825,00 598.825,00 
(un:euros)” 

 
Do lado da Receita, foram criadas rubricas referentes a 
projetos co-financiados, no âmbito do Portugal 2020 com 
valores previsto a arrecadar, durante o presente ano. 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Receita 
totaliza 189.806,21€ (cento e oitenta e nove mil, 
oitocentos e seis euros e vinte e um cêntimos), 
verificando-se um aumento das despesas de capital no 
valor de 189.806,21€ (cento e oitenta e nove mil, 
oitocentos e seis euros e vinte e um cêntimos), por 
contrapartida de um decréscimo de igual montante ao 
nível das receitas correntes, conforme quadro seguinte: 
 

Modificação Receita 
 

Quadro Síntese 
 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 
Total de Receitas Correntes 0,00 189.806,21 
Total de Receitas Capital 189.806,21 0,00 

Total Geral 189.806,21 189.806,21 
(un:euros)” 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

FUNDOS DE MANEIO 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2017 

 
Constituição dos fundos de maneio, para os meses de 
novembro e dezembro de 2017, do Gabinete da 
Presidência, dos Vereadores a Tempo Inteiro e da 
Assembleia Municipal, pelo montante de €600.00 cada, da 
Direção Municipal, pelo montante de €3.000,00, da 
Divisão Financeira e Aprovisionamento e do Gabinete de 
Comunicação e Modernização Administrativa, pelo 
montante de €600,00 cada, distribuídos pelas seguintes 
rubricas orçamentais, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/12824, de 2017.11.07: 

 
 
 
 
 

Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
Montante: €600,00 

 

Orgânica/Económica Designação Valor Valor Acumulado 
Anual 

21.02/02.01.21 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.02/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €300,00 

 
Vereadores a Tempo Inteiro 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

21.04/02.01.21 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.04/02.02.25 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros serviços €300,00 

 
Presidente da Assembleia Municipal 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

21.01/02.01.21 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.01/02.02.25 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros serviços €300,00 

 
Direção Municipal 

Montante: €3.000,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

22.01/02.01.21 
Apoio Téc. Adm. - Aquisição 

de outros bens €500,00 

€4.000,00 

22.01/02.02.25 Apoio Téc. Adm. - Aquisição 
de outros serviços €2.500,00 

 
Divisão Financeira e de Aprovisionamento 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

23.03/02.01.21 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros bens 

€300,00 

€2.000,00 

23.03/02.02.25 
Apoio Téc. Adm. -  

Aquisição de outros serviços €300,00 

 
Gabinete de Comunicação e Modernização Administrativa 

Montante: €600,00 
 

Orgânica/Económica Designação Valor 
Valor 

Acumulado 
Anual 

21.09/02.01.21 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros bens €300,00 

€2.000,00 

21.09/02.02.25 Apoio Téc. Adm. -  
Aquisição de outros serviços €300,00 

 
(Aprovado por maioria) 
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FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO 

 
Constituição do fundo de maneio permanente do Fundo 
de Emergência Social do Município de Odivelas 
(FESMO), para outubro (retroativos), novembro e 
dezembro de 2017, no valor total de €4.500,00 (quatro mil 
e quinhentos euros), nos termos do regulamento do 
referido Fundo de Emergência (publicado no Boletim Municipal 

das Deliberações e Decisões n.º 11/2014, de 3 de junho), de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2017/22128, 
de 2017.11.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO GENÉRICA PARA DISPENSA  
DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
Delegação, no Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, da competência para emissão de autorização 
prévia genérica favorável à assunção de compromissos 
plurianuais, nos seguintes casos, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/12970, de 
2017.11.09: 
 
a) Resultem projetos ou ações constantes das Grandes 
Opções do Plano; 
 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58€ 
(noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e nove euros, 
cinquenta e oito cêntimos) em cada um dos anos 
económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de 
execução de três anos. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS 
E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DOS SIMAR 

 
Delegar no Conselho de Administração dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos de Loures e 
Odivelas (SIMAR) as competências, atribuídas pelo 
Decreto-Lei n.º 197/99 de 99, de 8 de junho, ao abrigo do 
disposto nos números 1 e 2 do artigo 29.º, conjugado com 

o n.º 5 do artigo 8.º da Lei n.º 50/2012, à Câmara 
Municipal de Odivelas, até ao montante de € 500.000,00 
(quinhentos mil euros), com autorização de subdelegação 
de competência no respetivo Presidente até ao montante 
de € 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil euros), 
de acordo com o constante na Proposta N.º 
11/PRES/2017, de 2017.11.08. 

 
 

PROPOSTA N.º 11/PRES/2017 
 

Assunto: Delegação de Competências no Conselho de 
Administração dos SIMAR 
 
1 Pelas deliberações das Câmaras Municipais de Loures e 
Odivelas, de 24 de setembro de 2014, e deliberações das 
Assembleias Municipais de Loures e Odivelas de 30 de 
setembro de 2014, foi aprovada a criação e o respetivo 
regulamento dos Serviços Intermunicipalizados de Águas 
e Resíduos dos Municípios de Loures e Odivelas 
(SIMAR);  
 
2. Com a entrada em funcionamento do Conselho de 
Administração dos SIMAR, nomeado por deliberação das 
Câmaras Municipais de Loures e Odivelas, nas suas 
reuniões de 25 de outubro e 30 de outubro, 
respetivamente, se torna necessário potenciar uma maior 
eficácia no funcionamento e gestão do referido Conselho 
de Administração;  
 
3. Existe a possibilidade legal de delegar competências 
para a realização de despesas atribuídas às Câmaras 
Municipais nos Conselhos de Administração dos Serviços 
Intermunicipalizados, e no seu Presidente, nos termos 
consignados no n.º 5 do artigo 8º da Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto. 
 
Nestes termos, proponho;  
 
Que a Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do 
disposto nos números 1 e 2 do artigo 29º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o n.º 5 do 
artigo 8º da Lei n.º 50/2012, delibere delegar no Conselho 
de Administração dos SIMAR, as competências atribuídas 
pelo referido Decreto-Lei à Câmara Municipal de 
Odivelas, até ao montante de 500.000,00 € (quinhentos 
mil euros), com autorização de subdelegação de 
competência no respetivo Presidente até ao montante de 
249.000,00 € (duzentos e quarenta e nove mil euros). 
 
Odivelas, 8 de novembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por maioria) 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS A 30/06/2017 DOS SIMAR 
RELATÓRIO DE GESTÃO E BALANÇO DE CONTAS 

PROCESSO N.º 22/DM/2017 
 

Prestação de Contas a 30/06/2017 e Relatório de Gestão 
e Balanço de Contas (Proposta 351/2017) dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos de Loures e 
Odivelas (SIMAR), documentos deliberados pelo 
Conselho de Administração dos SIMAR na sua 76.ª 
reunião ordinária realizada em 20 de outubro de 2017, 
documentos remetidos à Câmara Municipal de Odivelas, 
através do ofício S/26879, de 2017.10.25 para efeitos de 
apreciação por parte desta entidade. De acordo com o 
proposto na informação dos serviços com o n.º 
Interno/2017/12660, de 2017.11.02. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

COMISSÃO DE PROTEÇÃO DE 
CRIANÇAS E JOVENS DE ODIVELAS 

 

 
 

CONSTITUIÇÃO DE FUNDO DE MANEIO 
 

Constituição do fundo de maneio da Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Odivelas, nos termos do 
disposto no n.º 1e n.º 3 alínea a) do artigo 14.º da Lei n.º 
142/2015 de 8 de setembro, para pagamento dos 
retroativos de outubro, novembro e dezembro de 2017, 
no valor total de € 600,00 (seiscentos euros), de acordo 
com o proposto na informação n.º interno/2017/12915, 
de 2017.11.08, com a seguinte alteração à informação 
referida: na folha 2, onde se lê “no valor total de €300,00”, 
deverá ler-se “no valor total de €600,00”. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROGRAMA DE APOIO À GESTÃO DAS 
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ESCOLARES 

 

 
 

TRANSIÇÃO DO VALOR DA DESPESA NÃO REALIZADA NO 
ANO LETIVO DE 2016/2017 PARA O ANO LETIVO DE 2017/2018 

 
Transição do valor da despesa não realizada no ano letivo 
de 2016/2017, de acordo com o disposto no ponto 3 do 
artigo 10 do Programa de Apoio à Gestão das Instalações 
e Equipamentos Escolares (PAGIEE), pela Escola Básica 
António Gedeão o valor de € 10.674,31 (dez mil, 
seiscentos e setenta e quatro euros e trinta e um 
cêntimos), pela Escola Básica Vasco Santana o valor de 

€19.720,94 (dezanove mil, setecentos e vinte euros e 
noventa e quatro cêntimos), pela Escola Básica Carlos 
Paredes o valor de €4.839,04 (quatro mil, oitocentos e 
trinta e nove euros e quatro cêntimos) e pela Escola 
Básica D. Dinis o valor de €18.038,13 (dezoito mil, trinta 
e oito euros e treze cêntimos), para o ano letivo de 
2017/2018, sem penalizações, de acordo com o proposto 
na Informação Interno/2017/12664, de 2017.10.30. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS E CONCESSÃO DO 
APOIO FINANCEIRO PARA O ANO LETIVO DE 2017/2018 

 
Aprovar as candidaturas ao Programa de Apoio à Gestão 
das Instalações e Equipamentos Escolares (PAGIEE) e 
concessão do apoio financeiro às seguintes escolas: Escola 
Básica António Gedeão, Escola Básica Carlos Paredes, 
Escola Básica Vasco Santana e Escola Básica D. Dinis, 
para o ano letivo 2017/2018, no valor de €25.000,00 
(vinte e cinco mil euros) para cada escola, de acordo com 
o proposto na Informação Interno/2017/12664, de 
2017.10.30. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS 
E ESCOLAS NÃO AGRUPADAS 

 

 
 

DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE ODIVELAS PARA OS CONSELHOS GERAIS DOS 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E ESCOLAS NÃO AGRUPADAS 
 

Designação dos representantes da Câmara Municipal de 
Odivelas para representarem o Município de Odivelas nos 
Conselhos Gerais dos Agrupamentos de Escolas e das 
Escolas Não Agrupadas do Concelho de Odivelas para o 
mandato 2017/2021. De acordo com o proposto na 
Informação n.º Interno/2017/12841, de 2017.11.07, a 
responsabilidade da indicação dos representantes da 
Câmara Municipal, em cada um dos diferentes conselhos 
gerais de agrupamentos de escolas e das escolas não 
agrupadas, será confiada à Senhora Vereadora da 
Educação. Os representantes propostos são os seguintes: 
 
- Vereadora, Dr.ª Susana Santos; 
- Adjunto da Vereadora, Dr. Luís Gomes da Costa; 
- Chefe da Divisão de Educação, Dr. Gabriel Caetano; 
-Técnica Superior, Dr.ª Alexandra Amaral; 
-Técnica Superior, Dr.ª Gabriela Henriques; 
-Técnica Superior, Dr.ª Isabel Dias; 
-Técnica Superior, Dr.ª Maria Leonor Peixoto; 
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-Técnica Superior, Dr.ª Maria de Lurdes Ferreira; 
-Técnica Superior, Dr.ª Natércia Almada; 
-Técnica Superior, Dr.ª Patricia Barroso; 
-Técnica Superior, Dr.ª Paula Reis; 
-Técnica Superior, Dr. Paulo Rainha; 
-Técnica Superior, Dr.ª Célia Croca; 
-Técnica Superior, Dr.ª Rita Cabaço; 
-Técnica Superior, Dr.ª Ana Paula Silva; 
-Técnica Superior, Dr.ª Rosa Silva; 
-Técnica Superior, Dr.ª Sandra Alves; 
-Técnica Superior, Dr.ª Silvia Silva; 
-Técnica Superior, Dr.ª Simone Carvalho; 
-Técnica Superior, Dr.ª Cátia Gaimota; 
-Técnica Superior, Dr.ª Joana Nunes; 
-Técnica Superior, Dr.ª Sara Branco; 
-Técnica Superior, Dr. Tiago Galhano; 
-Técnica Superior, Dr. António Atabão; 
-Técnica Superior, Dr.ª Sofia Boto. 
 
Agrupamentos de Escolas: 
 
-Agrupamento de Escolas Adelaide Cabette; 
-Agrupamento de Escolas A sudoeste de Odivelas; 
-Agrupamento de Escolas Braamcamp Freire; 
-Agrupamento de Escolas de Caneças; 
-Agrupamento de Escolas D. Dinis; 
-Agrupamento de Escolas Moinhos Arroja; 
-Agrupamento de Escolas Pedro Alexandrino; 
-Agrupamento de Escolas Vasco Santana. 
 
Escolas Não Agrupadas: 
 
- Escola Secundária da Ramada; 
- Escola Profissional Agrícola D. Dinis, Paiã. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PRÉMIOS DE MÉRITO 
"RAINHA SANTA ISABEL" 

 

 
 

MELHOR ALUNO/A DO 12.º ANO DA DISCIPLINA DE PORTUGUÊS 
ENSINO SECUNDÁRIO REGULAR - ANO LETIVO 2016/2017 

 
Atribuição do Prémio de Mérito “Rainha Santa Isabel”, no 
valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros), relativo ao 
ano letivo 2016/2017, à melhor aluna do 12.º ano, da 
disciplina de Português do Ensino Secundário Regular, do 
Concelho de Odivelas, Maria Isabel Germano Carreira 
Francisco, de acordo com o proposto na Informação n.º 
Interno/2017/13080, de 2017.11.10. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

MELHOR ALUNO/A DO 12.º ANO DA DISCIPLINA DE PORTUGUÊS 
ENSINO SECUNDÁRIO PROFISSIONAL – ANO LETIVO 2016/2017 

 
Atribuição do Prémio de Mérito “Rainha Santa Isabel”, no 
valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros), relativo ao 
ano letivo 2016/2017, à melhor aluna da disciplina de 
Português do Ensino Secundário Profissional, do 
Concelho de Odivelas, Patrícia Rafaela Lopes Cardoso, de 
acordo com o proposto na Informação n.º 
Interno/2017/13080, de 2017.11.10. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

EMISSÃO DE PARECER 
 

 
 

TRANSFERÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DA FARMÁCIA ANAMAR 
 

Na sequência do pedido formulado pela Diretora técnica 
da Farmácia ANAMAR à Câmara Municipal de Odivelas a 
solicitar a emissão de parecer sobre a transferência da 
localização da referida Farmácia da União das Freguesias 
de Pontinha e Famões para a Freguesia de Odivelas. De 
acordo com o constante na Informação n.º 
Interno/2017/12322, de 2017.11.06, é proposto a emissão 
de parecer favorável relativamente à transferência da 
Farmácia ANAMAR para o edifício sito na Rua Vasco 
Santana, número Dez A, na Freguesia de Odivelas,  
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

RETIRADA DE PONTO 
 

 
 

COLOCAÇÃO DE ILUMINAÇÕES E ENFEITES DE NATAL 
 

Retirada do ponto referente à “proposta de celebração de 
Acordo de Cooperação com as Juntas de Freguesia e 
Uniões de Freguesias do Concelho para a colocação de 
iluminações e enfeites de Natal”, da ordem de trabalhos 
da presente reunião da Câmara Municipal de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 
Aceitação da doação de uma obra do artista César Teles, 
uma pintura intitulada “El Rei”, com as dimensões de 50 x 
40 cm, no valor total de €250,00 (duzentos e cinquenta 
euros), para que a mesma passe a pertencer ao acervo 
Municipal do Centro de Exposições, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/11881, de 
2017.10.11. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 

Aceitação da doação de uma obra da artista Sofia Bobone, 
uma pintura intitulada “Figura #6” Acrílico sobre tela, 
2017”, com as dimensões de 70 x 50 cm, no valor total de 
€390,00 (trezentos e noventa euros), para que a mesma 
passe a pertencer ao acervo Municipal do Centro de 
Exposições, de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/11850, de 2017.10.10. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 

Aceitação da doação de uma obra do artista Hélio Cunha, 
uma pintura intitulada “Memória de Absoluto”, com as 
dimensões de 80 x 65 cm, no valor total de €4.000,00 
(quatro mil euros), para que a mesma passe a pertencer ao 
acervo Municipal do Centro de Exposições, de acordo 
com o proposto na Informação Interno/2017/11876, de 
2017.10.11. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 

Aceitação da doação de uma obra da artista Sofia Simões, 
pintura intitulada “Lisboa”, com as dimensões de 70 x 100 
cm, no valor total de €1.100,00 (mil e cem euros), para 
que a mesma passe a pertencer ao acervo Municipal do 
Centro de Exposições, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/12024, de 2017.10.16. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 
Aceitação da doação de uma obra da artista Maristela 
Giassi, pintura intitulada “Takua”, com as dimensões de 
120 x 90 cm, no valor total de €600,00 (seiscentos euros), 
para que a mesma passe a pertencer ao acervo Municipal 
do Centro de Exposições, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/12165, de 2017.10.19.  
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 
Aceitação da doação de uma obra do artista Vítor 
Moinhos, pintura intitulada “Inquietações”, com as 
dimensões de 65 x 81 cm, no valor total de €800,00 
(oitocentos euros), para que a mesma passe a pertencer ao 
acervo Municipal do Centro de Exposições, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2017/12757 
de 2017.11.06. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOAÇÃO DE OBRA 
 
Aceitação da doação de uma obra do artista Augusto 
Trigo, aguarela intitulada “Troca por Mancarra”, com as 
dimensões de 43 x 31 cm, no valor total de €60,00 
(sessenta euros), para que a mesma passe a pertencer ao 
acervo Municipal do Centro de Exposições, de acordo 
com o proposto na informação n.º Interno/2017/12817 
de 2017.11.07. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

PREÇO E CONDIÇÕES DE VENDA DE HABITAÇÃO MUNICIPAL 
 

Preço e condições de venda da habitação municipal sita na 
Rua José António Carvalho n.º 13, 1ª Esquerdo, Quinta 
das Pretas, na União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, sendo proposto o valor de € 18.144,00 (dezoito 
mil cento e quarenta e quatro euros) para alienar a fração 
mencionada ao arrendatário António Luís Marques Garcia 
e mulher Maria Alice Miranda Fernandes Garcia, de 
acordo com o constante na Informação n.º 
Interno/2017/11920, de 2017.10.12. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
Nº 6/2007 - BAIRRO DOS CARRASCAIS O LOTE 24 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

PROCESSO N.º 9942/LO/GI 
 

Alteração ao alvará de licença de loteamento n.º 6/2007 
do Bairro dos Carrascais, para o lote 24, na União de 
Freguesias de Ramada e Caneças, em nome de José 
Fernando Assunção Branco. A alteração ao Alvará de 
Licença de Loteamento tem como objetivo modificar os 
parâmetros urbanísticos fixados para o lote 24, com vista 
à legalização da edificação pré-existente, nos termos 
constantes na informação técnica n.º 38/MJC/DGOU/ 
DRRU/17, de 2017.10.27, e de acordo com o proposto na 
informação constante no processo a folhas 1695 de 
2017.11.07. 
 
Relativamente aos parâmetros urbanísticos do lote temos 
a seguinte alteração: 
 
 Alvará n.º 8/89 

N.º Lote Área do 
Lote (m2) 

Área de 
ocupação 

(m2) 

Área de 
construção 

(m2) 
N.º pisos N.º de 

fogos 

24 383.00 105.00 210.00 2 1 

 
 Proposta de Alteração ao Alvará n.º 8/89 

N.º Lote 
Área do 

Lote (m2) 

Área de 
ocupação 

(m2) 

Área de 
construção 

(m2) 
N.º pisos 

N.º de 
fogos 

24 383.00 142.00 247.00 2 2 

Diferença  +37 +37  +1 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO N.º 5/89 
BAIRRO CASAL DA SILVEIRA, LOTES 861 E 861A 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 28234/OM 

 
Alteração ao alvará de licença de loteamento n.º 5/89 do 
Bairro Casal da Silveira, para os lotes 861 e 861A, na 
União de Freguesias de Pontinha e Famões, em nome de 
Luís António Lameira Carril e Elisabete Fernandes Pastor 
O’Sullivan. A alteração ao Alvará de Licença de 
Loteamento visa a retificação do polígono dos lotes, 
aumento de área dos mesmos, bem como o aumento do 
número de fogos e área de construção, para a legalização 
das edificações existentes nos lotes 861 e 861A, nos 
termos constantes da informação técnica n.º 
49/TR/DGOU/ DRRU/17, de 2017.10.23, e de acordo 
com o proposto na informação a constante no processo a 
folhas 7808 de 2017.11.07. 
 
 
A proposta de alteração à licença de loteamento 
caracteriza-se pelos seguintes indicadores urbanísticos: 
 
 

Alvará 5/89 

Lote Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

pisos Fogos Anexo 

861 727m2 
150m2 

a) 
300m2 

b) 2 1 c) 

861A 727m2 150m2 

a) 
450m2 

b) 
3 2 c) 

 
Alvará 5/89 

Lote Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área Cons. pisos Fogos Anexo 

861 787m2 194,25m2 
642,55m2 

d) 
3 3 c) 

861A 787m2 e) e) 3 6 50m2 

Diferença +120m2 +44,25m2 +342,55m2 +1 +6 +22m2 

 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para 
moradias isoladas um índice máximo de implantação de 40%, com um 
valor máximo de 150m2 para lotes superiores a 400m2.  
b) A área de construção resulta da área de implantação e número de 
pisos previstos no alvará de loteamento.  
c) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê um 
anexo com 10% da área do lote com um valor máximo de 28m2,  
d) A área de construção afeta a habitação solicitada é superior à área de 
implantação multiplicada pelo número de pisos solicitados, sendo 
esclarecido pelo técnico autor que esta discrepância resulta dos corpos 
balançados nos pisos superiores (varandas encerradas), que assim 
registam uma área superior à de implantação. 
e) Não é apresentada alteração à área de implantação nem de construção, 
aplicando-se o disposto no Regulamento do Bairro para enquadramento 
da volumetria presente no lote. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO Nº 5/89 
BAIRRO CASAL DA SILVEIRA, LOTE 393 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
PROCESSO N.º 28234/OM 

 
Alteração ao alvará de licença de loteamento n.º 5/89 do 
Bairro Casal da Silveira, para o lote 393, na União de 
Freguesias de Pontinha e Famões, em nome de Belarmino 
Lopes. A alteração ao Alvará de Licença de Loteamento 
visa o aumento do número de fogos com vista a efetuar 
alterações na edificação existente, com o objetivo da sua 
legalização, nos termos constantes da informação técnica 
n.º 47/TR/DGOU/DRRU/17, de 2017.10.20, de acordo 
com o proposto na informação constante no processo a 
folhas 7806 de 2017.11.07. 
 
A proposta de alteração à licença de loteamento 
caracteriza-se pelos seguintes indicadores urbanísticos: 
 
 

Alvará 5/89 

Lote 
Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. pisos Fogos A.E. 

393 300m2 120m2 
a) 

240m2 2 1 c) 
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Pretensão 

Lote Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

pisos Fogos A.E. 

393 300m2 
120m2 

a) 240m2 2 2 c) 

Diferencial 0 0 0 0 +1 0 

 
a) Cláusula n.º 6 do regulamento do alvará de loteamento que prevê para 
moradias isoladas, geminadas e em banda um índice máximo de 
implantação de 40%, 50% e 60%, respetivamente, com um valor 
máximo de 120m2 para lotes com área até 400m2.  
b) Cláusula n.º 7 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a 
existência de anexos com 10% da área do lote com um valor máximo de 
28m2.  
c) Cláusula n.º 4 do regulamento do alvará de loteamento que prevê a 
mudança de uso do r/chão de habitação para comércio. 
 
(aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO 
N.º 4/2009 - BAIRRO CASAL DAS QUEIMADAS À 

QUINTA DAS DÁLIAS, LOTE 77 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

PROCESSO N.º 3153/RC 
 

Alteração ao alvará de licença de loteamento n.º 4/2009 
do Bairro Casal das Queimadas à Quinta das Dálias, para 
o lote 77, na União de Freguesias de Pontinha e Famões, 
em nome de Rosa da Silva Marques da Costa. A alteração 
ao Alvará de Licença de Loteamento visa a modificação 
de parâmetros urbanísticos com o objetivo da legalização 
da edificação existente no lote 77, nos termos constantes 
da informação técnica n.º 34/MJC/DGOU/DRRU/17, 
de 2017.10.09, e de acordo com o proposto na informação 
constante no processo a folhas 4335 de 2017.11.07. 
 
Relativamente aos parâmetros urbanísticos do lote temos 
a seguinte alteração: 
 
 Alvará n.º 4/2009 

N.º Lote 
Área do 

Lote (m2) 

Área de 
ocupação 

(m2) 

Área de 
construção 

(m2) 
N.º pisos 

N.º de 
fogos 

77 275,00 120,00 240,00 2 2 

 
 Proposta de Alteração ao Alvará n.º 4/2009 

N.º Lote Área do 
Lote (m2) 

Área de 
ocupação 

(m2) 

Área de 
construção 

(m2) 
N.º pisos N.º de 

fogos 

77 275,00 231,24 462,48 3 5 

Diferença  +111,24 +222,48 
+1 

(estac.) +3 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 56/PRES/2017 
 
Assunto: Despacho de Delegação de Competências do 
Presidente da Câmara Municipal na Senhora Vereadora 
Ana Susana Oliveira dos Santos, para o exercício de 
funções no Conselho Local de Ação Social de Odivelas 
(CLASO) 
 
Nos termos do n.º 1 do art.º 24.º do Decreto-Lei n.º 
115/2006, de 14 de junho, em conjugação com o disposto 
na al. a), do n.º 1, do art.º 7.º do Regulamento Interno do 
C.L.A.S.O., a Presidência do Conselho Local de Ação 
Social de Odivelas (CLASO), é exercida pelo Presidente 
da Câmara Municipal. Nos termos dos mesmos preceitos, 
pode, no entanto, o Presidente da Câmara Municipal 
delegar a Presidência do CLASO num(a) Vereador(a) da 
Câmara Municipal sem faculdade de subdelegação. 
 
Assim, delego, através do presente despacho, na 
Vereadora Ana Susana Oliveira dos Santos, as 
competências previstas no n.º 1 do artigo 11.º do citado 
Regulamento Interno do CLAS de Odivelas. 
 
As competências agora delegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem e, 
bem assim, poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pela delegada. 
 
Poderá ainda o delegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo neste caso, a delegada 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam suscetíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências delegadas, deverá a 
delegada prestar ao delegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 23 de novembro de 2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
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VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 1/VPCT/2017 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira na Adjunta do Gabinete de 
Apoio à Vereação, Maria José Pereira Xavier  
 
Nos termos do n.º 6 do artigo 42.° do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, artigo 44.° e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 4/2015, bem como no Decreto-Lei nº 
11/2012, de 20 do janeiro, aplicável por ex vi do art.º 43°, 
nº 5, do Regime Jurídico das Autarquias Locais e ao 
abrigo do Despacho nº 42/PRES/2017, de 30 de 
outubro, referente à Delegação e Subdelegação do Sr. 
Presidente da Câmara Municipal no signatário, subdelego 
na Adjunta, SRA. MARIA JOSÉ PEREIRA XAVIER, as 
competências abaixo indicadas, que serão exercidas no 
âmbito do referido Gabinete, no âmbito da minha 
competência decisória, nos seguintes termos e limites:  
 
1. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 35.° do Regime Jurídico das Autarquias locais, 
aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
à sua atual redação, de execução das deliberações da 
Câmara Municipal e de coordenação da atividade do 
Gabinete Observatório da Cidade e do Gabinete de 
Tecnologia, Informação e Conhecimento; 
 
2. Proceder à abertura, análise e distribuição de 
correspondência e demais expediente, dirigido ao 
Vereador Paulo César Teixeira, cabendo-lhe promover as 
diligências ou a prática de quaisquer atos destinados à 
instrução, pelas unidades orgânicas competentes, dos 
procedimentos administrativos a que respeitem;  
 
3. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência, com exceção da dirigida a entidades 
referidas no Capítulo II, n no n.º 5, alíneas a) e b) do 
Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro;  
 
4. Praticar atos e formalidades de caráter instrumental 
necessários ao exercício da minha competência decisória;  
 
5. Solicitar quaisquer informações destinadas a instruir os 
procedimentos administrativos, com o objetivo de 
preparar o exercício da minha competência decisória;  
 
6. Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões 
relativas a férias;  
 
7. Autorizar ausências ao serviço por pequenos períodos;  
 

8. Controlar a assiduidade, visando informações, mapas e 
relatórios da assiduidade;  
 
9. A competência para justificar faltas no âmbito do 
serviço, à exceção da situação prevista no n.º 3 do artigo 
206.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação;  
 
10. Autorizar a prestação de trabalho extraordinário;  
 
11. Visar boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando a informação neles constante e a sua 
conformidade com os limites legalmente estabelecidos;  
 
12. Autorizar deslocações em serviço no País, excetuando 
aquelas que hajam de ser feitas para a representação oficial 
do Município;  
 
13. Propor a autorização do abono de vencimento de 
exercício perdido por motivo de doença, bem como o 
exercício de funções que dê lugar à reversão de 
vencimento de exercício.  
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer atos praticados pela subdelegada.  
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, a subdelegada 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam suscetíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá a 
subdelegada prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
O presente despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 31 de outubro de 2017 

 
 

O Vereador 
 

Paulo César Teixeira 
No uso da competência que me foi delegada e subdelegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins, através do 

Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro 
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DESPACHO N.º 2/VPCT/2017 
 

Assunto: Subdelegação de Competências do Vereador 
Paulo César Prata Teixeira no Diretor do Departamento 
de Gestão e Ordenamento Urbanístico Arq.° António 
Henrique Moreira Sousa 
 
Nos termos do artigo 44.° e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do artigo 38.° do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n° 75/2013, de 12 de setembro, do artigo 16º da Lei nº 
49/2012, de 29 de agosto, do Regime Jurídico da 
Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação 
atual e ao abrigo do Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 
de outubro, referente à Delegação e Subdelegação de 
competências do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas no signatário, subdelego no Sr. Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
Arq. António Henrique Moreira Sousa, as 
competências abaixo indicadas, que serão exercidas no 
âmbito do respetivo Departamento:  
 
1. A competência para assinar documentos de mero 
expediente e correspondência, com exceção da dirigida a 
entidades referidas no Capítulo II, n.º 5, alíneas a) e b) do 
Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro;  
 
2. A competência para autorizar férias dos trabalhadores, 
mediante os respetivos mapas e requerimentos 
apresentados e ausências ao serviço por pequenos 
períodos; 
 
3. A competência para justificar faltas no âmbito do 
serviço, à exceção da situação prevista no n.º 3 do artigo 
206.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação;  
 
4. A competência para autorizar deslocações em serviço 
no País, excetuando aquelas que hajam de ser feitas para 
representação oficial do Município; 
 
5. A competência para autorizar a realização de trabalho 
extraordinário dentro dos limites legalmente estabelecidos 
e sempre que assim o exija o funcionamento do serviço; 
 
6. A competência para visar boletins de horas 
extraordinárias e de ajudas de custo, confirmando a 
informação neles constante e a sua conformidade com os 
limites legalmente estabelecidos; 
 
7. A competência para autorizar termos de abertura e de 
encerramento de livros sujeitos a esta formalidade; 
 
8. A competência para autorizar a restituição aos 
interessados de documentos juntos a processos, nos 
termos do disposto na alínea e) do n.º 3 do artigo 38.° do 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro;  
 
9. A competência para autorizar a passagem de certidões 
ou fotocópias autenticadas aos interessados, relativas a 
processos ou documentos constantes de processos 
arquivados, e que careçam de despacho ou deliberação 
dos eleitos locais, com respeito pelas salvaguardas 
estabelecidas por lei, nos termos do disposto na alínea g), 
do n.º 3, do artigo 38.°, do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado peia Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  
 
10. A competência para praticar atos e formalidades de 
caráter instrumental necessários ao exercício da minha 
competência decisória, nos termos do disposto na alínea 
m), do n.º 3, do artigo 38.°, do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado peia Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro;  
 
11. A competência para praticar atos inerentes à atividade 
fiscalizadora, designadamente o acompanhamento de 
obra, verificando a conformidade das operações 
urbanísticas que tenham sido objeto de qualquer 
procedimento de controlo prévio com os projetos 
aprovados ou com as comunicações prévias admitidas, 
procedendo aos competentes registos em livro de obra, 
bem como efetuando as diligências conducentes à 
prorrogação do prazo da execução de alvarás ou 
comunicações prévias admitidas;  
 
12. Detetar e propor o embargo das obras de urbanização, 
de edificação ou demolição, bem como quaisquer 
trabalhos de remodelação de terrenos, quando estejam a 
ser executados em desconformidade com o respetivo 
projeto aprovado ou com as condições da licença ou da 
comunicação prévia admitida e/ou em violação das 
normas legais e regulamentares aplicáveis; 
 
13. A competência para participar a prática de ilícitos 
urbanísticos puníveis como contraordenação ou crime; 
 
14. A competência para propor a demolição total ou 
parcial das edificações que ameacem ruína ou constituam 
perigo para a saúde e segurança das pessoas;  
 
15. A competência para informar pedidos de ramal de 
água ou esgotos, ou baixada de eletricidade;  
 
16. A competência prevista no artigo 5.° n.º 3, do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, à sua 
atual redação, para a concessão da autorização de 
utilização referida no artigo 4°, n° 5 deste diploma legal; 
 
17. A competência prevista no artigo 8.º n.º 2, do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), para a 
direção da instrução do procedimento referente ao 
controlo prévio das operações urbanísticas;  
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18. A competência prevista no artigo 11.° n.º 1, do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro 
para, ao abrigo do n.º 10 desta disposição, decidir as 
questões de ordem formal e processual que possam obstar 
ao conhecimento de qualquer pedido ou comunicação 
apresentados no âmbito deste diploma;  
 
19. A competência prevista no artigo 11.° n.º 2, do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), 
para, ao abrigo do n.º 10 desta disposição, proferir 
despacho de aperfeiçoamento do pedido, rejeição liminar 
ou extinção do procedimento, quando aplicável;  
 
20. A competência prevista no artigo 75.º do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, à sua 
atual redação, para emitir o alvará para a realização das 
operações urbanísticas;  
 
21. A competência para promover, no âmbito dos 
procedimentos em apreciação, as consultas às entidades 
que nos termos do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação devam emitir parecer, autorização ou 
aprovação relativamente às operações urbanísticas sujeitas 
a informação prévia, licenciamento ou comunicação 
prévia;  
 
22. A competência para efetuar o registo de embargo, 
assim como da sua cessação ou caducidade, na 
Conservatória do Registo Predial competente, mediante 
comunicação do Despacho que o determinou, 
procedendo-se aos necessários averbamentos; 
 
23. A competência prevista no art.º 88°, do Código do 
Procedimento e Processo Tributário para promover a 
extração e competente assinatura das certidões de divida 
referente à cobrança coerciva de taxas ou de outras 
receitas municipais, suscetíveis de cobrança em sede de 
execução fiscal, designadamente as despesas previstas no 
artigo 108° do Regime Jurídico da Urbanização e 
Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n° 555/99, de 16 
de dezembro, na redação atual, que não sejam pagas pelos 
respetivos devedores nos prazos legais ou regulamentares 
estabelecidos. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante informação escrita. 
 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos.  
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 

da prática de quaisquer atos ou iniciativas suscetíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido.  
 
As competências agora subdelegadas poderão ser objeto 
de subdelegação sempre que tal se justifique e com a 
prévia autorização do signatário.  
 
O presente despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 31 de outubro de 2017  

 
O Vereador 

 
(Paulo César Teixeira) 

No uso da competência que me foi delegada e subdelegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins, através do 

Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro 
 
 
 

DESPACHO N.º 3/VPCT/2017 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, no Chefe da Divisão de 
Desenvolvimento Desportivo, Dr. Carlos Alexandre 
Bargado Lérias  
 
Nos termos do artigo 44.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 4/2015, do artigo 38° do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n° 75/2013, de 
12 de setembro, do artigo 16° da Lei n° 49/2012, de 29 de 
agosto e do Despacho n° 42/PRES/2017, de 30 de 
outubro, referente à Delegação e Subdelegação do Sr. 
Presidente da Câmara Municipal no signatário, 
subdelego, no Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Desportivo Dr. Carlos Alexandre Bargado Lérias, as 
competências abaixo indicadas, que serão exercidas no 
âmbito da respetiva Divisão nos seguintes termos e 
limites: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência, com exceção da dirigida a entidades 
referidas no Capítulo II, no n.º 5, alíneas a) e b) do 
Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro;  
 
2. Autorizar férias dos trabalhadores mediante os 
respetivos mapas e requerimentos apresentados pelos 
trabalhadores;  
 
3. A competência para autorizar a realização de trabalho 
extraordinário dentro dos limites legalmente estabelecidos 
e sempre que assim o exija o funcionamento do serviço; 
 
4. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações neles constantes e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos;  
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5. A competência para justificar faltas no âmbito do 
serviço, à exceção da situação prevista no n.º 3 do artigo 
206.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pala Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação; 
 
6. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou a 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei, bem 
como a restrição de documentos aos interessados, de 
acordo com o disposto na al. g), do nº 3 do art.º 38º, do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
nº 75/2013, de 12 de setembro;  
 
7. Praticar atos e formalidades de caráter instrumental 
necessários ao exercício da competência decisória do ora 
subdelegante, de acordo com o disposto na al. m), do n° 
3, do art.º 38°, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei n° 75/2013, de 12 de setembro;  
 
8. Receber, processar e informar a respeito de 
correspondência dirigida à Divisão de Desenvolvimento 
Desportivo e a que me for pessoalmente dirigida que se 
refira a atividades desta unidade orgânica.  
 
9. A competência prevista no art.º 88°, do Código do 
Procedimento e Processo Tributário para promover a 
extração e competente assinatura das certidões de divida 
referente à cobrança coerciva de taxas ou de outras 
receitas municipais, suscetíveis de cobrança em sede de 
execução fiscal, que não sejam pagas pelos respetivos 
devedores nos prazos legais ou regulamentares 
estabelecidos.  
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer atos praticados pelo subdelegado.  
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
O presente despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 31 de outubro de 2017 

 

O Vereador 
 

(Paulo César Teixeira) 
No uso da competência que me foi delegada e subdelegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins, através do 

Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro 
 
 
 

DESPACHO N.º 4/VPCT/2017 
 

Assunto: Despacho de Subdelegação de Competências do 
Vereador Paulo César Teixeira, no Coordenador do 
Gabinete de Tecnologia Informação e Conhecimento, 
Hugo Alexandre Moreira Lopes Diogo Caroço 
 
Nos termos do artigo 44.° e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 4/2015, do artigo 38° do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n° 75/2013, de 
12 de setembro, do artigo 16° da Lei n° 49/2012, de 29 de 
agosto e do Despacho n° 42/PRES/2017, de 30 de 
outubro, referente à Delegação e Subdelegação do Sr. 
Presidente da Câmara Municipal no signatário, 
subdelego, no Coordenador de Gabinete de 
Tecnologia, Informação e Conhecimento, Hugo 
Alexandre Moreira Lopes Diogo Caroço, as 
competências abaixo indicadas, que serão exercidas no 
âmbito da respetiva Unidade Orgânica, nos seguintes 
termos e limites: 
 
1. Assinar documentos de mero expediente e 
correspondência, com exceção da dirigida a entidades 
referidas no Capítulo II, no n.º 5, alíneas a) e b) do 
Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro;  
 
2. Autorizar férias dos trabalhadores mediante os 
respetivos mapas e requerimentos apresentados pelos 
trabalhadores; 
 
3. A competência para autorizar a realização de trabalho 
extraordinário dentro dos limites legalmente estabelecidos 
a sempre que assim o exija o funcionamento do serviço; 
 
4. Visar os boletins de horas extraordinárias e de ajudas de 
custo, confirmando as informações neles constantes e a 
sua conformidade com os limites legalmente 
estabelecidos;  
 
5. A competência para justificar faltas no âmbito do 
serviço, à exceção da situação prevista no n.º 3 do artigo 
206.° da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação;  
 
6. Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias 
autenticadas aos interessados, relativas a processos ou a 
documentos constantes de processos arquivados, e que 
careçam de despacho ou deliberação dos eleitos locais, 
com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei, bem 
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como a restrição de documentos aos interessados, de 
acordo com o disposto na al. g), do nº 3, do art.º 38°, do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n° 75/2013, de 12 de setembro; 
 
7. Praticar atos e formalidades de caráter instrumental 
necessários ao exercício da competência decisória do ora 
subdelegante, de acordo com o disposto na al. m), do nº 3, 
do art.º 38°, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro;  
 
8. Receber, processar e informar a respeito de 
correspondência dirigida ao Gabinete de Tecnologia, 
Informação e Conhecimento e a que me for pessoalmente 
dirigida que se refira a atividades desta unidade orgânica.  
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem e, bem assim, poderão ser revogados 
quaisquer atos praticados pelo subdelegado. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar.  
 
O presente despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 31 de outubro de 2017  

 
O Vereador 

 
(Paulo César Teixeira) 

No uso da competência que me foi delegada e subdelegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins, através do 

Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO N.º 5/VPCT/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura na Coordenadora do 
Gabinete do Observatório da Cidade, Dra. Paula 
Alexandra da Silva Ganchinho 
 
Nos termos do artigo 44.° e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.° 4/2015, e do art.º 16.°, n.º 3 da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, delego na Coordenadora do 
Gabinete do Observatório da Cidade, Dra. Paula 
Alexandra da Silva Ganchinho a competência para a 
assinatura da correspondência e do expediente necessário 
à mera instrução dos processos integrados nas 
competências cometidas a essa unidade orgânica. 
 
O presente despacho produz efeitos a partir da presente 
data. 
 
Odivelas, 31 de outubro de 2017  

 
O Vereador 

 
Paulo César Teixeira 

No uso da competência que me foi delegada e subdelegada pelo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal, Hugo Martins, através do 

Despacho n.º 42/PRES/2017, de 30 de outubro 
 
 
 

DESPACHO N.º 13/VEV/2017 
 

Assunto: Nomeação da Dr.ª Maria da Conceição Gomes 
Pires Instrutora de Processos de Contraordenação 
 
Nos termos do n.º 14 do ponto II do Despacho n.º 
40/PRES/2017, de 30 de outubro, nomeio a Sr.ª Dr.ª 
Maria da Conceição Gomes Pires como Instrutora de 
Processos de Contraordenação que corram termos na 
Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal da Câmara 
Municipal de Odivelas e que lhe forem atribuídos. 
 
Odivelas, 14 de novembro de 2017 

 
O Vereador 

Por delegação e subdelegação de competências do 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, 

através do Despacho n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro, 
 

Edgar S. Valles 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 24 – 28 de novembro de 2017 

22 
 

DESPACHO N.º 14/VEV/2017 
 
Assunto: Subdelegação de Competências do Vereador 
Edgar Valles, no Coordenador do Gabinete de Gestão 
Patrimonial e Administração Geral, Joaquim Fernando 
Constantino Coelho 
 
Atento o Princípio da Desconcentração Administrativa, 
consagrado no n.º 2 do artigo 267º da Constituição da 
República Portuguesa e com vista a uma administração 
mais célere, económica e eficaz, nos termos do n.º 2 do 
artigo 38º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e atentos os artigos 44º a 50º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo presente despacho, 
subdelego, no Coordenador do Gabinete de Gestão 
Patrimonial e Administração Geral, Joaquim 
Fernando Constantino Coelho o exercício das 
competências abaixo indicadas que me foram delegadas e 
subdelegadas pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, nos termos do Despacho n.º 40/PRES/2017, 
de 30 de outubro, e que serão exercidas no âmbito da 
respetiva unidade orgânica: 
 
1.A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 35.º do Anexo I do RJAL, para executar as 
deliberações da Câmara Municipal e coordenar a atividade 
do Gabinete de Gestão Patrimonial e Administração 
Geral (GGPAG); 
 
2. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea d) do n.º 1 
do referido artigo 35.º do Anexo I do RJAL, para elaborar 
e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis 
do Município; 
 
3. A competência prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 
35.º do Anexo I do RJAL, para assinar ou visar a 
correspondência meramente instrutória, inerente aos 
serviços do GGPAG, da Câmara Municipal com destino a 
quaisquer entidades, exceto a que for dirigida ao 
Presidente da República, ao Primeiro-ministro, Ministros, 
Secretários de Estado, Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça, do Supremo Tribunal Administrativo e do 
Tribunal Constitucional, Presidente da Assembleia da 
República e Presidente da Associação Nacional dos 
Municípios Portugueses, Presidentes das Câmaras 
Municipais ou titulares de cargos públicos de estatuto 
equivalente ou superior; 
 
4. A competência prevista na alínea a) do n.º 2 artigo 35.º 
do Anexo I do RJAL, para decisão de todos os assuntos 
relacionados com a gestão e direção dos recursos 
humanos afetos ao GGPAG, com exceção dos atos 
relativos à constituição, modificação ou extinção da 
respetiva relação jurídica de emprego; 
 
5. A competência prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 
35.º do Anexo I do RJAL, para praticar os atos 

necessários à administração corrente do património do 
Município e à sua conservação; 
 
6. A competência prevista na alínea i) do n.º 2 do artigo 
35.º do Anexo I do RJAL, para proceder aos registos 
prediais do património imobiliário do Município, bem 
como a registos de qualquer outra natureza; 
 
7. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea d) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I ao RJAL, para executar as 
opções do plano e orçamento, assim como promover a 
aprovação das suas alterações relativas a matéria 
orçamental afeta ao GGPAG, sob prévia consulta e 
coordenação; 
 
8. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea g) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I ao RJAL, para adquirir, alienar 
ou onerar bens imóveis de valor até 1.000 vezes a RMMG; 
 
9. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea h) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I ao RJAL, para alienar em hasta 
pública, independentemente de autorização da Assembleia 
Municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na 
alínea anterior, desde que a alienação decorra da execução 
das opções do plano e a respetiva deliberação tenha sido 
aprovada por maioria de dois terços dos membros da 
Assembleia Municipal em efetividade de funções; 
 
10. A competência prevista na alínea r) do n.º 1 do artigo 
33.º do anexo I do RJAL, para colaborar no apoio a 
programas e projetos de interesse municipal, em parceria 
com entidades da Administração Central, a exercer na área 
funcionais do GGPAG, sob prévia consulta e 
coordenação; 
 
11. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea cc) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I do RJAL, para alienar bens 
móveis; 
 
12. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea qq) do n.º 1 
do artigo 33.º do anexo I do RJAL, para administrar o 
domínio público municipal; 
 
13. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 39.º do anexo I do RJAL, para executar e velar 
pelo cumprimento das deliberações da assembleia 
municipal, na área funcional do GGPAG; 
 
14. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício das competências previstas nos n.ºs 2 e 3 do 
artigo 126.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 
na sua redação atual, que estabelece as disposições gerais e 
comuns sobre a gestão dos bens imóveis dos domínios 
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públicos do Estado, das Regiões Autónomas e das 
Autarquias Locais; 
 
15. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício das demais competências legalmente 
conferidas às Camaras Municipais, que me foram 
delegadas, na área funcional do GGPAG, tendo em vista 
o prosseguimento normal das atribuições do Município. 
 
A competência prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 35.º 
do Anexo I do RJAL, para assinar ou visar a 
correspondência meramente instrutória, inerente aos 
serviços do GGPAG, poderá ser objeto de subdelegação. 
 
As competências agora subdelegadas poderão ser 
revogadas a todo o tempo desde que as circunstâncias o 
justifiquem, tal como, poderão ser revogados quaisquer 
atos praticados pelo subdelegado. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
processo ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado 
abster-se da prática de quaisquer ações ou iniciativas que 
por qualquer forma sejam susceptíveis de alterar a situação 
existente, enquanto o processo ou assunto não lhe for 
devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas, deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Pelo presente despacho revogo o Despacho n.º 
04/VEV/2017, de 30 de outubro. 
 
Odivelas, 21 de novembro de 2017 
 

O Vereador 
Por delegação e subdelegação de competências do 

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, 
através do Despacho n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro, 

 
Edgar S. Valles 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 1/GGPAG/2017 
 
Assunto: Subdelegação de competência no âmbito do 
Gabinete de Gestão Patrimonial e Administração Geral 
 
Atento o disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à administração local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de 
agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 
de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, que aprova o 
estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da 
administração central, regional e local do Estado, 
conjugado com o estatuído nos artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego, nas 
minhas ausências e impedimentos, na técnica superior, 
Catarina Isabel Escaleira Cardoso Marques, a 
competência prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 35.º do 
Anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, que me foi subdelegada, no âmbito das 
atribuições do Gabinete de Gestão Patrimonial e 
Administração Geral, pelo Vereador Edgar Valles através 
do Despacho N.º 14/VEV/2017. 
 
Odivelas, 24 de novembro de 2017 
 

O Coordenador do Gabinete de 
Gestão Patrimonial e Administração Geral 

(Por subdelegação de competências do Vereador Edgar Valles, 
através do despacho n.º 14/VEV/2017, de 21 de novembro de 2017) 

 
(Joaquim Coelho) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/2007 – B.º Sol Nascente - Pontinha/Famões 
 

6.º ADITAMENTO 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se na deliberação tomada em sede da 18.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 20 de setembro de 2017, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2007, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Laurentino Gomildes dos Santos. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1.Parâmetros Urbanísticos dos Lotes: 
 

Alvará loteamento Alteração Proposta 

Lote 
Área 
Lote 

Área 
Imp. 

Área 
Cons. 

Nº 
Oc. 

Nº 
Pisos 

Nº 
Fogos Lote 

Área 
Lote 

Área 
Imp. 

Área 
Cons. 

Nº 
Oc. 

Nº 
Pisos 

Nº 
Fogos 

142 509,00 192,00 393,00 - 2+st 1 142 509,00 196,50 393,00 - 2+st 1 
 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
1.2. Parâmetros Urbanísticos Totais do Bairro: 
 

 Alvará loteamento Alteração Proposta PDM 

Índice máximo de ocupação  0.26 0.26 0.35 

Área de implantação total  34 379,40 m² 34 383,90 m² 46 298,00 m² 
 
Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos ou espaços verdes de utilização pública e 
estacionamento público. Deverá ser garantido estacionamento privado de acordo com o previsto no artigo 101.º do RMEU, 
devendo no âmbito da legalização ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Todas as restantes especificações constantes do aludido alvará de loteamento não sofrem qualquer alteração. 
 
Paços do Concelho, 31 de outubro de 2017 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
Jurídica e de Fiscalização Municipal, no período 
compreendido entre 1 a 30 de setembro de 2017, nos termos 
da informação n.º Interno/2017/11844, de 2017.10.16: 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadase subdelegadas 
(Despacho nº 107/PRES/2015 de 27 de outubro de 2015) 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Sul, lote 95, Bairro de São Jorge - Freguesia de Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Moisés Neves)  
(Processo nº: 52/DFM/2014). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.25 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Almeida Garrett, lote 265, Bairro Vale Pequeno - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Eveline Edite Correia Rodrigues)  
(Processo nº: 145/DFM/2016). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.03 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Almeida Garrett, lote 265, Bairro Vale Pequeno - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Monteiro dos Santos)  
(Processo nº: 145/DFM/2016). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.03 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Almeida Garrett, lote 265, Bairro Vale Pequeno - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Anabela Pinto Cardoso Paulo e Alexandre José 
dos Santos Castanheira)  
(Processo nº: 145/DFM/2016). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.03 
Data da notificação: 2017.09.06 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Chãos Compridos lotes 12, 12 A, e 13 - Freguesia de 
Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Brites)  
(Processo nº: 154/DFM/2016 e 155/DFM/16). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.17 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Alecrim, lote 188, Bairro Vale Grande - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alfredo Gonçalves)  
(Processo nº: 161/DFM/2016). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.06 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Alecrim, lote 188, Bairro Vale Grande - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Palmira dos Reis Freitas)  
(Processo nº: 161/DFM/2016). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.06 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Lisboa, lote 112, Casalinho da Azenha - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim António Ramos Paixão)  
(Processo nº: 40/DFM/2010). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.06 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Silva, lote 33, Quinta da Condessa - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jorge Manuel de Almeida Pereira)  
(Processo nº: 16/DFM/2017). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.06 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Silva, lote 33, Quinta da Condessa - Freguesia da 
Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jorge Manuel de Almeida Pereira)  
(Processo nº: 16/DFM/2017). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.06 
Data da notificação: 2017.09.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno correspondente ao 
artigo 90, Secção C, Serra da Amoreira - Freguesia da Ramada, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Cipriano Jorge Gonçalves Castelo)  
(Processo nº: 177/DFM/2010). 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 24 – 28 de novembro de 2017 

26 
 

Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.08.04 
Data da notificação: 2017.09.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno correspondente ao 
artigo 87, Secção A, designado “ Covão”, Vale Nogueira - 
Freguesia de Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Jorge Alberto Machado Rodrigues)  
(Processo nº: 74/DFM/2017). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.08.29 
Data da notificação: 2017.09.14 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno correspondente ao 
artigo 87, da secção A designado “Covão” Vale Nogueira - 
Freguesia de Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Amélia Maria Barrias Justo)  
(Processo nº: 74/DFM/2017) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.08.29 
Data da notificação: 2017.09.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Lusitanos, lote 15, Bairro do Castelo Nascente, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Zélia Maria Fernandes de Abreu) 
(Processo nº: 62/DFM/2017) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.12 
Data da notificação: 2017.09.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Principal, n.º 16, Bairro Quinta da Serra, Olival Basto, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Norzita Rodrigues Costa Ferreira Dias)  
(Processo nº: 117/DFM/2011) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.12 
Data da notificação: 2017.09.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Enfermeiro Fernandes Calheiros, ao lado do n.º 13, Casal dos 
Sinais, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Mmina Camacho)  
(Processo nº: 107/DFM/2011) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.12 
Data da notificação: 2017.09.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Principal, lote 200, Bairro Vale do Forno, Odivelas, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria das Dores Piçarra)  
(Processo nº: 87/DFM/2017) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.08 
Data da notificação: 2017.09.13 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
General Alves Roçadas, Odivelas, nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Concha de Ouro – Imobiliária, S.A.)  
(Processo nº: 50/DFM/2013) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.03 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de quintal afeto ao edificado 
n,º 5 da Rua da Paiã, Odivelas, nos termos do nº 1 do Art.º 43º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Sara Duarte-Gestão do Património Unipessoal, 
Lda)  
(Processo nº: 92/DFM/2017) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.08.07 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de quintal afeto ao edificado 
n,º 7 da Rua da Paiã, Odivelas, nos termos do nº 1 do Art.º 43º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Bruno Miguel Sequeira Mendes Bernardes)  
(Processo nº: 92/DFM/2017) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.08.07 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza dos terrenos localizados na 
Rua de Macau, lotes 2 a 6, 8 a 11 e 15 a 19, Urbanização Encosta 
dos Pinheiros, Caneças, nos termos do nº 1 do Art.º 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Novo Banco, S.A)  
(Processo nº: 52/DFM/2017) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.06.30 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Aquilino Ribeiro, Famões, Lote 941 - Freguesia de Famões, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel João Marreiros) 
(Processo nº:85/DFM/2017)  
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.13 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fonte, Lote 173 B, Pontinha, nos termos do nº 1 do Art.º 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Vítor Pereira). 
(Processo nº: 85/DFM/2011) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.03 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fonte, Lote 173 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos termos 
do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
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(Proprietário: Carlos Pereira). 
(Processo nº: 85/DFM/2011) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.07.03 
Data da notificação: 2017.09.22 
 
 
 
NOTIFICAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO /  
OBRAS SEM CONTROLO PRÉVIO ADMINISTRATIVO 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas  
(Despacho nº 107/PRES/2015 de 27 de outubro de 2015) 
 
Assunto: Decisão Final – Ordem de demolição de anexo e 
telheiro – logradouro afeto ao n.º 111, r/c Esq.º da Rua 
Almirante Gago Coutinho, Ramada, ao abrigo do n.º 1 do artigo 
106º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro, na sua 
redação atual. 
(Proprietário: Deolinda Rita de Almeida Silvestre Câmara) 
(Processo nº: 20/DJFM/OI/2016) 
Despacho do Senhor Vereador - Edgar Valles: Com proposta de 
emissão de ordem de demolição – Data: 2017.06.20 
Decisão do Senhor Presidente da Câmara: Aprovo e autorizo 
nos termos e fundamentos propostos - Data: 2017.06.26 
Data da notificação: 2017.09.13 
 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA – 01/09/2017 a 
29/09/2017 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas 
(Despacho nº 107/PRES/2015 de 27 de outubro de 2015) 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Mégane, s/matrícula, 
nos termos do disposto nos Arts.º 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
103/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.24 
Data da remoção: 2017.09.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
77-29-RV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
53/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.23 
Data da remoção: 2017.09.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
94-39-EZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
194/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.29 
Data da remoção: 2017.09.01 

Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 54-57-SC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
193/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.29 
Data da remoção: 2017.09.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 24-
AU-01, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
104/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.25 
Data da remoção: 2017.09.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi, com a matrícula 
21-71-ON, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
105/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.25 
Data da remoção: 2017.09.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
01-69-JT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 79/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.29 
Data da remoção: 2017.09.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot Partner, com a 
matrícula 09-26-QI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 80/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.29 
Data da remoção: 2017.09.05 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
09-78-QE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 54/VIAT/PV/OL/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.23 
Data da remoção: 2017.09.06 
 
Assunto: Remoção de um veículo Daewoo Matiz, com a 
matrícula 01-00-PN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 81/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.23 
Data da remoção: 2017.09.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Space, com a 
matrícula 53-57-PP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 82/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.23 
Data da remoção: 2017.09.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
78-64-ER, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 106/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.25 
Data da remoção: 2017.09.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Sunny, com a 
matrícula 45-75-BL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 107/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.13 
Data da remoção: 2017.09.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 35-
52-AC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
83/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.13 

Assunto: Remoção de um veículo Volvo, com a matrícula OQ-
86-79, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
195/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
99-20-SR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
84/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Sunny, com a 
matrícula 11-52-BZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 89/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Rover 220, com a matrícula 
27-44-IR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
90/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 50-
03-UO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
91/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a matrícula 
19-39-CZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 55/VIAT/PV/OL/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Doblo, com a matrícula 
11-91-UB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
87/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a matrícula 
83-05-IN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 88/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a matrícula 
95-92-EE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 86/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
83-31-PI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
196/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.13 
Data da remoção: 2017.09.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
72-88-ME, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 85/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.14 

Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi Canter, com a 
matrícula II-09-33, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
197/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula VH-80-15, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
198/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.14 
Data da remoção: 2017.09.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Lancia Delta, com a matrícula 
06-94-DT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 92/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkwagen Polo, com a 
matrícula 85-97-IH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 93/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.18 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
23-78-BS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
94/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Golf, com a 
matrícula 76-99-FG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 95/VIAT/RA/CA/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.08 
Data da remoção: 2017.09.19 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
42-09-CP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
56/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.23 
Data da remoção: 2017.09.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
50-14-CO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
57/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.23 
Data da remoção: 2017.09.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 91-
08-RB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
58/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.13 
Data da remoção: 2017.09.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Quadriciclo, com a matrícula 
27-HC-48, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 108/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.13 
Data da remoção: 2017.09.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Marea, com a matrícula 
36-13-HN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
199/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.14 
Data da remoção: 2017.09.20 

Assunto: Remoção de um veículo Seat Ibiza, com a matrícula 01-
60-PL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
96/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.13 
Data da remoção: 2017.09.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 406, com a matrícula 
83-48-IO, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
200/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.09.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 97/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.25 
Data da remoção: 2017.09.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Audi 80, com a matrícula UA-
46-19, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
205/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.18 
Data da remoção: 2017.09.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
26-44-MV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
206/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.21 
Data da remoção: 2017.09.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Passat, com a 
matrícula 85-93-JM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
207/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
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Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.21 
Data da remoção: 2017.09.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Twingo, com a 
matrícula 57-71-BZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 109/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.09.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Lupo, com a 
matrícula 98-17-QD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 98/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.20 
Data da remoção: 2017.09.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Mondeo, com a 
matrícula 83-81-HL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
209/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.09.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
95-36-MU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
208/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.14 
Data da remoção: 2017.09.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
12-98-FQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
110/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.28 
Data da remoção: 2017.09.29 
 
 

Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
Jurídica e de Fiscalização Municipal, no período 
compreendido entre 2 a 31 de outubro de 2017, nos termos 
da informação n.º Interno/2017/12948, de 2017.10.08: 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas  
(Despacho nº 107/PRES/2015 de 27 de outubro de 2015) 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Brunilde Júdice, artigo 40, Secção C, Ramada, nos termos do nº 
1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Sociedade Construções Martins Dias)  
(Processo nº: 79/DFM/12) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.18 
Data da notificação: 2017.10.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Miguel Silvestre Cruz, lote 44, Bairro dos Carrascais, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Nuno Fernando Paças)  
(Processo nº: 100/DFM/2017). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.27 
Data da notificação: 2017.10.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Malhoa, lote 1010, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Ana Maria Pereira Fernandes)  
(Processo nº: 94/DFM/17). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.27 
Data da notificação: 2017.10.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Almeida Garrett, lotes 260 e 270, Vale Pequeno, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria dos Anjos Ribeiro Francisco Luís)  
(Processo nº: 88/DFM/2017). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.27 
Data da notificação: 2017.10.09 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Aquilino Ribeiro, lote 941, Famões, nos termos do nº 1 do Art.º 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel João Marreiros)  
(Processo nº: 85/DFM/2017). 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.09.27 
Data da notificação: 2017.10.09 
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VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA 
 – 02/10/2017 a 31/10/2017 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas 
(Despacho nº 107/PRES/2015 de 27 de outubro de 2015) 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
74-26-BF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
99/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 46-08-TF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 100/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 306, com a matrícula 
25-18-CF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
212/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Almera, com a 
matrícula 25-34-OE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
211/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
CX-47-50, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
210/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.02 
 

Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
71-57-FI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
111/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.02 
Data da remoção: 2017.10.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 306, com a matrícula 
89-28-SB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 60/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 206, com a matrícula 
66-28-SM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
214/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
40-53-LE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
101/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW 316, com a matrícula 
QR-31-53, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
102/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
XC-78-79, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 59/VIAT/PV/OL/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
56-BV-26, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
213/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
11-46-FJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
105/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.21 
Data da remoção: 2017.10.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Almera, com a 
matrícula 42-00-MX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 104/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Audi A3, com a matrícula 93-
10-ML, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
61/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.04 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Jetta, com a 
matrícula QF-52-46, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 63/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.09 

Assunto: Remoção de um veículo Ligier Nova, com a matrícula 
77-FM-60, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 62/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Sunny, com a 
matrícula 82-89-CE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 106/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ope Corsa, com a matrícula 
42-84-IJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
64/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Micra, com a matrícula 
18-64-CP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
215/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.28 
Data da remoção: 2017.10.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
14-88-ZB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
216/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.10 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 89-97-RZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 112VIAT/PO/FA/17). 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 24 – 28 de novembro de 2017 

34 
 

Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Kangoo, com a 
matrícula 77-18-SM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 65/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Master, com a 
matrícula 21-19-QM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 66/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 70-03-OV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 77/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.11 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
96-02-EQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
113/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.29 
Data da remoção: 2017.10.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 83-27-LQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 114/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.12 

Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
50-06-EI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 68/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
26-30-EN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública  
(Processo nº 69/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.26 
Data da remoção: 2017.10.12 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi Canter, com a 
matrícula 45-95-CX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
217/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.09.22 
Data da remoção: 2017.10.17 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO QUADRIÉNIO DE 2017/2021 

 
Realizada em 22 de novembro de 2017 

 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

PROPOSTAS DE RECOMENDAÇÃO 
 

 
 

“COBERTURAS DOS ESPAÇOS EXTERIORES DA 
ESCOLA EB1/JI MARIA LAMAS” 

 
Pela bancada do BE, foi apresentada uma Proposta de 
Recomendação sobre “Coberturas dos espaços exteriores 
da escola EB1/JI Maria Lamas”, (documento n.º 1), que 
será transcrito em ata. Colocada à votação a proposta foi 
rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

“MELHORIA DAS CONDIÇÕES DO ESPAÇO DO 
JARDIM DE INFÂNCIA DA ESCOLA EB1/JI MARIA LAMAS” 

 
Pela bancada do BE, foi apresentada uma Proposta de 
Recomendação sobre “Melhoria das condições do espaço 
do Jardim de Infância da Escola EB1/JI Maria Lamas” 
(documento n.º 2), que será transcrito em ata. Colocada à 
votação a proposta foi rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

“PROTOCOLO PARA PRÁTICA DESPORTIVA 
FORA DA ESCOLA EB1/JI MARIA LAMAS” 

 
Pela bancada do BE, foi apresentado uma Proposta de 
Recomendação sobre “Protocolo para prática desportiva 
fora da Escola EB1/JI Maria Lamas” (documento n.º 3), 
que será transcrito em ata. Colocada à votação a proposta 
foi rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 

“MELHORIA DAS SALAS DE AULA DA 
ESCOLA EB1/JI MARIA LAMAS” 

 
Pela bancada do BE, foi apresentado uma Proposta de 
Recomendação sobre “Melhoria das salas de aula da 
Escola EB1/JI Maria Lamas” (documento n.º 4), que será 
transcrito em ata. Colocada à votação a proposta foi 
rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

“UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE LIVRE NO 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS” 

 
Pela bancada do BE, foi apresentado uma Proposta de 
Recomendação sobre “Utilização de software livre no 
Município de Odivelas” (documento n.º 5), que será 
transcrito em ata. Colocada à votação a proposta foi 
rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

“TRANSMISSÃO EM ÁUDIO E VÍDEO DAS SESSÕES DA 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL” 

 
Pela bancada do BE, foi apresentado uma Proposta de 
Recomendação sobre “Transmissão em áudio e vídeo das 
sessões da Assembleia Municipal” (documento n.º 6), que 
será transcrito em ata. Colocada à votação a proposta foi 
rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

PLANO MUNICIPAL DE POUPANÇA DE ÁGUA 
 

Considerando que: 
 
1. O ano de 2017 tem sido um dos anos mais secos das 
últimas décadas e que nem a chegada do outono inverteu 
essa tendência, segundo os dados oficiais; 
 
2. Segundo o Instituto Português do Mar e da Atmosfera 
(IPMA), até meados de novembro a totalidade do 
território do continente encontrava-se em seca extrema ou 
severa. Sendo que já 6% do território estava em seca 
severa, enquanto os restantes 94 encontram-se em seca 
extrema; 
 
3. Para os técnicos do IPMA ainda que grande parte das 
regiões do interior e da região sul de Portugal continental, 
apresentam valores de água no solo inferiores a 20%, 
sendo mesmo "em alguns locais próximos ou iguais ao 
ponto de emurchecimento". Nas regiões do litoral norte e 
centro os valores variavam em geral entre 20 a 60%; 
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4. No centro do país há vários concelhos que já estão a 
recorrer a formas alternativas de abastecimento de água, 
devido ao baixo nível de algumas albufeiras e à 
incapacidade de resposta das captações de água. No 
concelho de Viseu e em alguns municípios vizinhos a água 
chega às populações através do abastecimento por 
camiões cisterna; 
 
5. A água potável é um Direito Humano reconhecido pela 
ONU e que há muito são conhecidos os riscos de escassez 
desse bem essencial à vida. Riscos que têm vindo a ser 
agravados de forma acelerada pelas alterações climáticas, 
em particular pelo aquecimento global e pela sucessão de 
fenómenos climatéricos extremos; 
 
6. A par dos comportamentos individuais, é imperioso que 
os grandes consumidores de água alterem as suas práticas, 
por forma a reduzirem significativamente os níveis de 
consumo e desperdício. Nesse contexto, a revisão das 
práticas dos municípios é urgente. 
 
Assim, a Assembleia Municipal de Odivelas, reunida em 
plenário no dia 22 de novembro de 2017, recomenda ao 
executivo municipal que: 
 
1. Elabore um plano de redução do consumo e 
desperdício de água em todos os equipamentos sobre os 
quais tem responsabilidade, substituindo torneiras, 
autoclismos e outros equipamentos por materiais mais 
eficientes; 
 
2. Em conjunto com as escolas do concelho, desenvolva 
ações de formação e sensibilização das crianças e das e 
dos encarregados de educação que incentivem a poupança 
de água no dia-a-dia; 
 
3. Reveja as práticas de gestão da água nas Piscinas 
Municipais, fomentando a poupança e a redução do 
desperdício e, sempre que possível, promovendo a 
reutilização da água utilizada nessas instalações; 
 
4. Repare em tempo útil todos os sistemas de rega dos 
espaços públicos, de modo a assegurar que a água é usada 
apenas para regar os espaços verdes e não as estradas e 
passeios contíguos; 
 
5. Desenvolva um plano de substituição dos sistemas de 
rega por expressores por mecanismos mais eficazes e que 
permitam reduzir o consumo de água, nomeadamente por 
sistemas de rega gota-a-gota, sempre que possível; 
 
6. Equacione um programa de recomposição das áreas 
verdes do concelho, por forma a reduzir a exigência de 
água para regar essas zonas; 
 
7. Em conjunto com os SIMAR, promova e calendarize 
um plano de colocação de contadores de água nos 
sistemas de rega das zonas verdes, para que se possam ser 

medidos e contabilizados fielmente os consumos desse 
bem essencial. 
 
(Documento apresentado pela bancada do BE – Aprovado por 
Maioria com a abstenção da bancada do CDS/PP e os votos a 
favor das bancadas do PS, PPD/PSD, CDU, BE e PAN) 
 
A enviar: Grupos Parlamentares da Assembleia da 
República, a todas as juntas de freguesia do Município, à 
Câmara e Assembleia Municipal de Loures, ao Conselho 
de Administração dos SIMAR, a todos os agrupamentos 
escolares do concelho e à comunicação social. 

 
O Presidente da Assembleia Municipal de Odivelas 

 
(Miguel Cabrita) 

 
Odivelas, 23 de novembro de 2017 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 

 
 

“BOMBEIROS DO CONCELHO DE ODIVELAS” 
 

Voto de Louvor sobre “Bombeiros do Concelho de 
Odivelas” (documento n.º 9), que será transcrito em ata. 
O texto referente ao voto de louvor será publicado no 
Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

“DIA INTERNACIONAL PELA ELIMINAÇÃO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES” 

 
Pela bancada do PPD/PSD, foi apresentada uma Moção 
sobre “Dia Internacional pela Eliminação da Violência 
Contra as Mulheres” (documento n.º 10), que será 
transcrito em ata. Colocada à votação a moção foi 
rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 
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PROPOSTA 
 

 
 

“REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA DISCUSSÃO DA GESTÃO E UTILIZAÇÃO FUTURA DO 

CONVENTO DE S. DINIS E DE S. BERNARDO” 
 

Proposta sobre Realização de Assembleia Municipal 
Extraordinária para Discussão da Gestão e Utilização 
futura do Convento de S. Dinis e de S. Bernardo” 
(documento nº 11), que será transcrito em ata. Colocada à 
votação a referida proposta foi rejeitada por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 
 

XVIII CONGRESSO DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL 
DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES 

 

 
 

ELEIÇÃO DE UM(A) PRESIDENTE DE JUNTA DE FREGUESIA E SEU 
(SUA) SUBSTITUTO (A) PARA INTEGRAR 

O REFERIDO CONGRESSO 
 

Presente para deliberação a proposta de deliberação n.º 
01/AM/2015, de 14 de novembro de 2017, referente à 
“Eleição de um(a) Presidente de Junta, inerente à 
Assembleia Municipal de Odivelas, para o XXIII 
Congresso da Associação Nacional de Municípios 
Portugueses”. 
 
Pela bancada do PS foi apresentada a seguinte proposta: 
 
Lista A, Presidente da União de Freguesias da Pontinha e 
Famões, Corália Rodrigues, como substituto Presidente da 
União de Freguesias de Ramada e Caneças, Manuel 
António Varela da Conceição. 
 
Procedeu-se à votação por escrutínio secreto, da Lista A, 
tendo sido apurado o seguinte resultado: 
 
Votos a Favor: 28 
Voto branco: 8 
Voto nulo: 1 
 
Ficou eleito como representante da Assembleia Municipal 
de Odivelas para o XXII Congresso da Associação 
Nacional de Municípios Portugueses, Corália Rodrigues 
como efetiva e como substituto Manuel António Varela 
da Conceição. 

 
 
 
 
 
 

 

RETIRADA DE PONTOS 
 

 
 

RETIRAR PONTOS DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Dado o adiantado da hora pelo Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal foi posto à votação a passagem dos 
pontos 2, 3, 4, 5 e 6 para a próxima Sessão da Assembleia. 
 
Ponto 2 – Designação de quatro cidadãos(ãs) eleitores(as) 
para intervir na CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças 
e Jovens de Odivelas. 
 
Ponto 3 - PAIGEE – Programa de Apoio à Gestão das 
Instalações e Equipamentos – proposta de: 
 
B - Aprovação das candidaturas ao PAGIEE e concessão 
do apoio financeiro às escolas básicas António Gedeão, 
Carlos Paredes, Vasco Santana e D. Dinis, para o ano 
letivo de 2017/2018, no valor de €25.000,00 cada. 
 
Ponto 4 – Simar – Prestação de Contas a 30/06/2017 – 
Relatório de Gestão e Balanço de Contas. 
 
Ponto 5 – Proposta de autorização genérica para dispensa 
de autorização prévia da Assembleia Municipal à assunção 
de compromissos plurianuais. 
 
Ponto 6 – Criação do grupo de trabalho de revisão do 
regimento – mandato 2017-2021. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


